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LEI Nº. 3.823 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2024 

"Dá denomlnaçao de 'José Lourenço Jorge Alvarenga ' a 

unidade de terapia mte11s1va - UTI do mumcípio de 

Nova Odessa " 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, Prefeito do Município de Nova Odessa, 

Estado de São Paulo, no uso de .atribuições conferidas pela Lei Orgânica, através do artigo 

72, Inciso 11, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei : 

Art. 1°. Dá denominação de 'José Lourenço Jorge Alvarenga' à unidade de 

terapia intensiva - UTI do município de Nova Odessa, área localizada na rua Aristides 

Bassora, 301, Bosque dos Cedros, sob o cadastro nº. 00545.0357. 

Art. 2º. Caberá ao Poder Executivo Municipal a colocação de placas com a 

denominação, nos padrões e moides convencionais. 

Art. 3°. As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta de 

dotação orçamentaria própria, suplementada, se necessário. 

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário. 
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